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PROJETO DE LEI Nº 004/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
ALTERA O VALOR  DO VALE-ALIMENTAÇÃO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1976, DE 17 DE JUNHO DE 2010 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Sr. Moacir Ramos de Oliveira, Presidente da câmara de Vereadores de São Pedro do Sul apresenta a esta casa o presente projeto para análise dos Senhores Vereadores. Consoante à lei em anexo.e sua alteração subsequente também em anexo. Dispensando assim a apresentação de justificativa de projeto.
      Art.1° O valor do Vale-Alimentação previsto no Art. 2º da Lei Municipal nº 1976, de 17 de junho de 2010, passa a ter, a partir de 1º de março de 2013, o valor unitário diário de R$ 6,60 (SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), e valor mensal total de até R$ 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS)
       Art. 2° As despesas da Presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

      Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2013.
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